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DECRETO Nº 053/2026, DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA DE 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

DECRETA: 

Art. 1º  O expediente das repartições públicas municipais nos 

dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026, quando realizados 

em dias úteis, encerrar-se-á 3 (três) horas antes do horário previsto para o início da partida, 

considerado o horário de Brasília, conforme divulgado oficialmente pela FIFA. 

Art. 2º  As disposições deste decreto não se aplicam às 

repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, com funcionamento 

ininterrupto, as quais manterão seu funcionamento normal, inclusive com atendimento ao 

público, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026  

Art. 3º  Em decorrência do disposto no art. 1º deste decreto, os 

servidores deverão compensar, até 30 de outubro de 2026, as horas não trabalhadas, observada 

a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

§ 1º  Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a 

cada servidor, a compensação a ser feita, de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 

 § 2º  A não compensação das horas de trabalho acarretará os 

descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 

Art. 4º  Caberá às autoridades competentes de cada 

Departamento fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Art. 5º  A Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Ibirarema – SAAEI, poderá adequar o disposto neste decreto a entidade que dirige. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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